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TE Do PoDER LEcISLÀTIvo MriNtctpAL Do BoNITO. no uso de suas

atribuiçõcs legais e regimentais prer-istas na ki Organica, bem como no Reg'imento Intemo
r.lcsta Casa, espccialmcntc os arts. 106, inciso 1ÍI e art.125 c scguiatcs, submctc a âpreciâção

tlo douto plenário o scguintc PRoJEIO DE RIsoLUÇÃo:

Ârt.l". Fica cdada a "Our.idoria Padamentar do Poder I-egislatir-o Municipal do

Ilonito/Pll", sendo instinúda e organizada nôs teÍmos desta Resolução, tendo seu

funciolramento vinculado ao Gabinete da Presid&rcia.

Ârt. 2'. ,,\ Ouvidoria Padamentar é um órgão de interlocução entÍe o PodeÍ

Lcgislativo lr{unicipal, o cidadão e a socicdaclc, constitündo-sc ern um canal abcrto para o

Ícccbimcnto dc rcclamações, denúncias, sugcstões, elogios e quaisqueÍ outÍas manifcstações,

dcsdc quc relacionados ao funciooamento do Poder Legislatir-o À{urLicipal do Bonito.

Àrt. 3". São atribuições da Ouvidona Padâflrentar:

I - Promover a participação do cidadâo, junto ao Poder kgrslativo Nlunicipal, em

cooperaçào com outÍos ór$os da admioistração voltados a defesa do usuário;

II - Rcceber, analisar e encaminhar às autoridades competefltes as manifestaçires,

acompanhanrJo o tratâmento e a efetiva conclusão clas manifestações perante a Câurara

N{unicipal; e

III - promovcr a adoção dc mcdiação c conciliaçâo entrc o cidadâo c ao poclcr

Legislati'o r\Íunicipal, sem prejuízo de anfise da matéria por outros ijrgãos competentes.

Ârt. 4". Competc à Or.nidoria Padamentar, no exercício de suas atribuicires

institucionais:

I - Receber e analisar as manifestações de cidadão que lhe for dirigda, em especial

aquelas sobre:

a) sugcstões, críticas, reclamaçõcs, clogios, solicitaçào dc infonnação ou dcr.rúncia

N""
tcs às atividades lcgislativa c administrativa do Podcr Lcgislativo N'Í
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b) r,iolação ou qualquer forma de discriminação atefltâtóriâ dos direitos e liberclacles

fundamentais;

c) ilegalidades, atos de improbitlade administrativa e abusri de podcr;

II - Disponibiüzar as informaçircs dc intercssc público;

III - dirulgar scus scn:iços no cumprimcnto dc scu papcl institucional iunto à

socicdade;

IV - Identificar probiemas no atcndimento ao usuário;

V - Processar os pedidos de acesso à informação de que trâtâ â Lei lrcderal n" 12.527,

de 18 de novembro cle 201 1;

VI - Registrar, classihcar e controlzÍ a tramitação iÍrtema das demandas recebidas pot

temâ, assuflto, dâtas de recebimcnto e resposta, bern como outras catalogaçõcs considcrarlas

nccessárias;

VII - atuar na ptevenção e solução de conflitos envolvendo usuários dos scn.iços;

VIII - promover o intercâmbio cle informações e manifestações com outÍas

()utidorias;

IX - Exercer suas atividades em estrita observância às competências reeimentais eÍn

ligor;

X - Dar pnrsseguimento às manifestaçircs reccbidas;

XI - informar o cidadão ou entidadc sobrc a qual órgão dcvctá se clirigir, quando a

maniícstâcão não for de competência da Outidoria Lcgislativa;

XII - facilitar o amplo acesso do usuário aos seniços da Our.idoria, simplif,candcr

seus procedimentos e oriefltândo os cidadãos sobre os meios de fotnalização das

manifestaçôes a serem encaminhailas à ()ulidoria;

XI[] - auxüar a Presidência fla tomada de medidas pâÍa sanâr as violações, as

ilegalidaclcs e os abus<>s constatados;

XIV - auxiliar a Prcsidência na tomada dc mcdidas neccssárias à regularidade dos

trabalhos lcgislarir ,,s c .rdminisrrarivos;

XV - Âcompanhar as manifestacões encaminhadas por organismos cla socicdade cir-il

à Câmara i\'Íunicipai;

XVI - conhecer as opiniôes e necessidades da sociedade para sugerir à (lâmara

pal as muclancas por ela aspiradas.
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N
istas no \ 3" ficará automaticamente afâstado tla Ouvidoria.
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§ 1" Â ouvicloria encaminhará a decisào administratir-a hnal ao usuário, obsenado o

prazo de trinta dias, prorrogár,el de forma justificada, uma úoica r.ez, por igual período.

§ 20 ;\nualmente será r'ealizacla pcsquisa de satisfação do sen iç,,r.

§ 3" Totla iniciativa pÍopostâ pcla Ouyidoria terá ampla divuls,ação pelos órgãos dc

comunicação da Câmara N{unicipal.

§ 4" E rcsponsabiliciade rla Ouvidoria Padamentar:

I - Elaborar o coÍitcÍrdo da Carta dc Sen'iços ao Usuário, oos tcrmos lre\.istos oo

art. 7' da Lei l.-ederal n" 13.460, de 26 dc junho de 2017, com âs respccti\'âs atualizações;

II - l{ealizar a avaliação continuâda dos sen'iços públicos clo Pocler I-egislativo

Municipal, com divulgação dos respcctivos relatririos, e encaminhamento para a Presidência

do Poder l,egislativo À{unicipal, obsen'ado o quc dispc'rem os arts. 23 e 24 daLei Icderal n"

13.460, dc 2017 .

AÍt. 5', 
^ 

Ouvidoria Padamentâr será composta pôr um ()uvidor-Ocral, cujo titular

será o 1o Secrctário, com o mandato de dois anos, coincidente com seu mandâtô na i\{csa

l)iretora, admitindo-se sua reconducão.

§ 1" O 2" Secretário da Mesa Dtetora será o ()uvidor-Subsútuto, clue assumirá as

funções do ()r.rvidor-Geral cm seus impedimertos e ausências.

§ 2" À Mesa Diretora prcstará o auxfio tle pcssoal e matedâl necessário arr

funcionamcnto administratir.o c opcracional da Ouvidoú ParlamentâÍ.

§ 3" Não podcrá exerccr atividadcs junto à Ouvidoria o serr-idor que tenlra sido nos

últimos cinco anos:

I Responsabilizatlo por atos julgados irreg'ulares, pelo'l'ribunal cle Contas do F)stado

ou pekr Pocler Judiciário;

I I - Pulritlo p<-rr ato lcsivo ao patrimônio público, em processo disciplinar, por decisão

da qual rrâo caiba recurso na espera admilistrativa, cm r;ualc;uer esfcra de g()vemo;

III - condenado em pÍoccsso crimioal:

a) por crimc contra o Patrimônio;

b) por crirnc contra a Administração Pública;

c) por cdme contra o Sistema Financeiro Nacional;

d) por prática de ato de improbidacle administratir-a.

§ 4'O senidor que r.ier a ter, coÊtrâ si, a aplicação de qualquer das penalidades
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AÍt. 6". () ( )uvidor-(ieral, no exercício de suas funçôes, poderá:

I - Requisitar informações ou cópias de documcntos a qualquer órgão ou sen-idt.ir

do Podcr I-egislativo Municipal;

II - Solicitar a qualqucr órgão ioformações c cópias dc documcntos neccssários ao

dcscnvolr.imcnto clc suas atribuiçõcs rcgimcntais, atravós da Prcsiclência do Podcr Lcgislativcr

Municipal.

§1" ()s órgâos intcÍnos do Poder kgislatiro l\{nnicipal terão ptàzo de até r-inte dias

para responder às requisições e solicitações feitas pelo ()uvidor-(ieral, prazo este que podcrá

ser prorrogado, a seu critério, em razão da complexidâde do assunto.

§2" O nàr cumprimento do praz<» previsto no § 1' devetá ser comunicado ao

Prcsiclcntc do P<-rder I-egislativo Mrlnicipal.

Árt. 7". Sâo atribúçires cxclusirzs do Ouvidor-Geral:

I - Exercer suas funções com independência c âutoflomiâ, visando garantir o dircito

de manifcstação dos cidadãos;

II - Recomendar a coreção de procedimentos administntivos;

III - sugerir, quando cabível, a adoção de providências ou apumção de atos

c, )osidcÍados irregularcs ou ilcgais;

IV - Determinat, de forma funtlameatada, o encerramento de manifcstaçõcs;

V - Mantcr si5{1o, quando solicitado, sobrc os dados tlos usuários dos sen'icos da

Our.idoria;

VI - Promover estudos e pesquisas objetivando o apdmoramcnto da prestaçào de

sen'iços da C)ur-idoria;

Vll solicitar à Presidência da (lâmara o encaminhamenkr de proccdimentos às

autoridadcs c()mpctentcs;

VIII - solicitar infolnaçôes quanto âo andamento clc procedimeotos iniciados por

ação da Ouvidoria;

IX - lllaborar relatório anual das atividades da Our-irloriz pâra cncâminhamcnto à

N{csa I)iretora, disponibrlizando-os para conhccimento dos cidadãos;

X - lncentir.ar e propiciar aos sen-idores da Ouvidoria oportunidadcs de capacitaçào

e aperfeiçoamcnto de suas atividades;

XI - propor ao Presidente do Potler l-egislativo Municipal a celebração de conr€nios

ou parccrias com cotidâdes afits c de intercssc da Oulirkrria;
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XII - ptopor ao Presidente do Poder Legislatir.o N{unicipal a elaboração de palestras,

seminários e eventos técnicos com tcmas relacionados às atir.idades da Ouvidoria.

Parágrafo único'Iotlos os dados collüdos deverào ser rnantidos em srgilo, pclo

Ouridor, inclusive após o tétmino do cxercicio da sua função.

Art, 8o. -À Cârnara Municipal garantirá o accsso do cidadão à Our.idoria por rncio dos

scguintes canais de comunicação:

I - Àcesso cxclusivo à Ouvidona por meio da página elerônica do Poder t egislativo

N{uoicipal na intemet, contendo formulário espccí6co para o registro de manifestações;

II - Sen-iço de aterdimento pessoal;

III - recebimcnto rle manifestaçires, por meio de correio ou outro meio itleatiJicado

para esse frm.

§ 1" A manifestação scrá clirigida à Ouvicloria Parlamcntar c contcrá a identificação

do rcqucrcnte.

§ 2" Â identiÊrcação do requerente não conterá exigàrcias que inviabilizem sua

manifestação.

§ 3" São proibidas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da

apresentação de manifestações perante a Ouvidoria.

§ 4" Â manifestação podeá ser feita por meio eletrônico, correspondôncia

convcncional ou r.'erbalmcnte, hipótcsc cm cluc dcr'-crá scr reduzida a termo.

§ 5" No caso dc manifestaçâo por mcio elctrônico, prcvista no § 4", respcitada a

legislação especihca de s$ilo e proteção de dados, poderá, a Ouvidoria Parlamentar, requcrer

meio de certiÊrcação da identidade do usuário.

\ 6" Será permitido o recebimento cle denúncias que compor1em o sigüo do

denunciante, devendo ser manúda, sob guarcla e segredo clo Our.i<lor-Ge ral, as infrrrmações

rccebiclas, cabenrlo, à Câmara, disponibilizar uma sala para o atcndimento presencial.

§ 7" Quando do rcccbimento rla demaada" scrá gerado um númcro de protocolo a

scr entiado para o cidadão para acompanhamcoto do proccsso dc rcsposta.

§ 8" É assegurado ao cidadão a complcmentâçâo das informaçõcs, caso, ao seu iüzo,

sejam insuficientes.

§ 9' Quando a denúncia ou marifestação ent'olr.er a Pessoâ do prriprio ()uridor-

Geral, delerá ser imecliatamente acionadt> o Ouvidor-Subsútuto, que assumirá o caso.
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§ 10 À quantidade de manifestaçõcs recebidas será controlada pelo Ouvidot-(lcml,

detalhando-as por elogios, clenúrcias, solicitacires, reclamações e sugestões, sendo elaboradir

rclatório de gestào, anlralmente, pela ()ur,'idoria Padamentar, para encaminhamento à

Prcsidôncia c tcspectiva ür'ulgacào, ató o dil 31 de janciro &) ân() subsequcntc.

AÍt. 9", Â C)ut'idotia Parlamcntar reccbcrá c rcgistrará as manifestaçõcs anônimas

quc pela dcscrição dos fatos forneçam indícios de procedência do fato dcnunciado.

ParágraFo único. (laso não haja indícios de procedência do fato denunciackr, cr

Ouriclor Geral cler-ctá arqúr'á 1a, 6.urdame n tando sua decisão, <,1ue scrá disponibilizarla, para

accsso público, no canal da C)ur.idoria Padamcntar, ,uflto ao sitc clo Podcr T-cgisiatir.o

NÍunicipal.

Art. 10. A Presidência do Poder Legisiatiro Ntunicipal assegurará autonomia à

Oulidoria Parlamentar, mediante apoio logístico, tecnoló$co, administrativt.r e operaci<rnal

necessários ao dcsempenho de suas ativic.lades.

Art. 11. À NÍesa Dirctorâ do Pode: Lc1$slativo N{unicipal editatá os atos neccssáÍios

a fiel execuçào das mcdidas pre\.istâs flâ pÍesente Resoluçào.

Art. 12. Subsidiariame,rte ÍK) disposto nesta llesolução, serão obsen'ada^s:

I - a Lei Federal n" 12.527 , de 18 de uovembro de 201 1;

II - a l-ci Fedcra.l nn 13-4ó0, dc 26 de irurho de 2017;

ITI - Rcgimento Intcmo do Poder Lcgislatito lvlur.ricipal clo Bonito;

IV - I-ei ()tgânica do Nlunicípro do Bonito.

Art. 13. Esta Rcsoluçào entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SERGIO DA
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MENSÂGEM JUSTIFICÀTIVA AO PROJETO DE RI]SOLUÇÃO N" OOl /2023

.\os Urcclcatíssimos Srs. Vereadores e Vereacloras.

Venho por meio desta mensallem jr.rstificar c enalteccr o r-al ()r srgnl
Projeto dc Resolucão da Câmara N{unicipal do Bonito, que dispõe sobre a criaçâ

louq tty,
çÃó

t,\-() quc.l
o, eShrltura

e funcionamcnto da Our-idoria Padamentar, ÍepÍcscntâ pâÍâ â nossâ comunidade c para o
fortalccimcato da «lemocracia local.

Â Our,idoria Patlamentar é uma iniciaúr'a de grande importância na mcdirla em que
proporciona um canal direto de comunicação entre â populaçào c o Prider Legislativo. t\cr
instituir este mecanismo, estamos pÍomo\rendo a participação atir-a dos cidadàos na gestâ()

pública, pcrmiúndo-lhcs expressar suas preocupações, sugestões e críticas em rclação aos

sen-iços prcstados poÍ csta Casa Legislativa.

Esta proposição reforça os princípi<.rs basilares tla transparência c da accouütâbi1i6,,
pilares íundamentais em qualcluer sistema dcmocrático sirlido. Â Ouvidoria PadaÍtentar, ao

oferecer um ambiente seguro e conhdencial para o diálogo entre os munícipes c a (lâmara

Municipal, cria um ambiente propicio para a identificação e a correçào de possíveis

dcEciôncias e irrcgularidaclcs, contribuindo paÍâ a cL)flstÍucão de uma gcstão mais chcaz c

rcsponsár-cl.

Âlém disso, a criação da Ouvidoria Padamentar traz cc.rnsigo o poteocial dc elcvar a

credibilidade e a confiança da população na instituição legislatila. Ao demonstrar um

compromisso real com a tÍanspârêflcia e a prestação de cottas, estamos consolidando a

conÊrança da comunidadc cm scus repÍesentântes eleitos, o que é vitai parx â manutenção de

uma tlemocracia saudár-cl e r,ibrante.

Com a dcvida implementação e operaçâo eficaz, a Ouvidoria Padamcntar também

pode se tornar uma ferramenta r-aliosa na identificaçãr> de temas e questões que necessitam

de atenção espcciâl poÍ parte dos legisladores. Atrar'és do feedback constante e das demandas

apresentaLlâs, tefemos â opoÍfunidâde cle aptimorar ÍIossos píoccssos e direcionar nossos

csfotços para as áreas que mais tcquercm nossa âtcnÇão e irtcn'cnçàc,.

Portânto, Íogo aos n<-lbrcs colegas vcreadores clue âpoicm cste Projeto dc llesoluçào,

eÍrtendendo-o como urn passo crucial em direção a uma gestão mais transparente, Íesponsiva

e eficaz. Juntos, podetemos contribuir significativamente para o fortalecimento da nossa

democracia local c para o bcm cstar da nossa comunidade.
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